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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE FORMULAS ALIMENTAR (DIETAS ENTERAIS, FORMULAS INFANTIS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES)., conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

Complemento alimentar para atender as necessidades 
nutricionais de pessoas acima 50 anos. 

leite integral, maltodextrina, proteína concentrada do soro do leite, caseinato de cálcio, frutooIigossacarídeos, inulina, minerais 
(citrato de cálcio, carbonato de magnésio, pirofosfato férrico, sulfato de zinco, fosfato de cálcio tribásio, sulfato de manganês, 
sulfato de cobre e selenato de sódio), vitaminas (1-ascorbato de sódio, acetato de di-alfa-tocoferila, nicotiramida, d-pantotenato de 
cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina monocitrato, acetato de retinila, riboflavina, ácido n-pteril-l-glutàmico, fitomenadiona, d-
biotina, colecalciferol e cianocobalamina), reguladores de acidez citrato de potássio, hidróxido de potássio e ácido cítrico e 
emulsificante lecitina de soja. alérgicos: contém leite e derivados, e derivados de soja. contém lactose. não contém glúten. este 
produto não é leite em pó. lata com 740 g sabor: chocolate, baunilha e sem sabor. 

2 Complemento alimentar para jovens e adultos 

leite em pó desnatado, açúcar, cacau em pó, frutooligossacarídeos, gordura láctea, inulina, minerais (carbonato de magnésio, 
carbonato de cálcio, pirofosfato fénico, sulfato de zinco, sulfato de manganês e sulfato de cobre), vitaminas (acetato de retinila, 
colecalciferol, acetato de dl-alfa-tocoferila, filoquinona, 1-ascorbato de sódio, tiamina mononitrato, riboflavina, nicotinamida, 
cloridrato de piridoxina, ácido n-pteroil-l-glutâmico, d-pantotenato de cálcio, cianocobalamina, d-biotina e mio-inositol), espessante 
carragena, emulsificante lecitina de soja e aromatizante. 400 grama 

3 espessante e gelificante de alimentos 130,00 Unidade 

espessante e gelificante de alimentos total ou parcialmente líquidos, quantidade da porção: 2,4g (2 colher medida), valor energetico 
6,4kca1=27kj, carboidrato 1,5, proteina og, gorduras totais 0g, gorduras saturadas 0g, gorduras trans Óg, fibra alimentar 0,7, sodio 
26mg 

Fórmula hipercalórica, oferecendo 1500Kcal, 63g de 
4 proteína e 8g de fibra (55% de fibra de soja, 20% de 1.600,00 Litro . goma acácia, 18% FOS e 7% inulina) 

água, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do leite de vaca, óleo de canola com baixo teor erúcico, caseinato de cálcio obtido 
A o leite de vaca, proteína de soja, óleo de soja, triglicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma arálica, frutooligossacarídeos, 
citrato de magnésio, bitartarato de colina, fosfato de cálcio tribásico, inulina, cloreto de potássio, l-ascrbato de sódio, citrato de 
cálcio, sal, sulfato ferroso, acetato de dl-alfa tocoferila, sulfato de zinco, nicotinamida, sulfato de manganês, gluconato de cobre, d-
pantotenato de cálcio, cloridrato de tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retinha, ácido fólico, iodeto de 
potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, d-biotina, colecalciferol, cianocobalamina, 
estabilizante citrato de potássio e carragena, emulsificante lecitina de soja, regulador de acidez citrato trissódico e hidróxido de 
potássio, aromatizante e antiespumante polidimetilsiloxano 

5 Fórmula Infantil 06 a 12 meses 90,00 

lactose, proteína do soro do leite*,  óleos vegetais (óleo de palma, óleo de girassol alto oleico, óleo de canola, óleo de girassol), leite 
desnatado*, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato de cálcio, óleo de peixe, citrato 
tripotássico, cloreto de sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato tricálcico, óleo de mortierella alpina, ácido 1-ascórbico, bitartarato de 
colina, cloreto de magnésio, taurina, sulfato ferroso, cloreto de colina, sulfato de zinco, mio-inositol, citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, nicotinamida, sal dissódico 
de guanosina 5-monofosfato, acetato de dl-alfa tocoferila, gluconato cúprico, d-pantotenato de cálcio, palmitato de retinila, dl-alfa 
tocoferol, cloridrato de cioreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês, ácido n-pteroil-l- glutâmico, iodato de 
potássio, acetato de retinha, iodeto de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, d-biotina, cianocobalamina e 
emulsificante lecitina de soja. contém lactose. não contém glúten. alérgicos: contém leite e derivados de leite, de soja e de peixe. 
lata 800 g 

6 
Fórmula infantil á base de soja para lactentes de 0-6 

10000 
meses de vida. 

xarope de glicose, proteína isolada de soja, óleos de palma, girassol, canolae coco; carbonato de cálcio, cloreto de potássio, fosfato 
de magnésio dibásico, citrato de potássio, fosfato tricálcico, vitamina c, cloreto de colina, 1-triptofano, taurina, cloreto de sódio, 1-
metionina inositol 1 carnitina sulfatos ferroso e de zinco vitaminas a d e e pantotenato de cálcio,  niacina vitaminas b12 e b2 13 

Rua: .José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - ('E, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
E-mail: gabineterapedrabranca.ce.go.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

250,00 Lata 

Lata 
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caroteno, sulfato de manganês, vitaminas bi e b6; sulfato cúprico, iodeto de potássio, ácido fálico, vitamina k, biotina, regulador de 
acidez hidróxido de potássio, não contém glúten. lata 4009. 

7 Fórmula Infantil de O a 6 meses 100,00 Lata 

actose, proteína do soro do leite*,  áleas vegetais (óleo de palma, álea de girassol alto oleico, álea de canola, óleo de girassol), leite 
desnatado*, fibras alimentares (galacta-oligossacarídeos e fruta-oligossacarídeos), carbonato de cálcio, óleo de peixe, citrato 
tripotássico, cloreto de sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato tricálcico, álea de mortierella alpina, ácido 1-ascárbico, bitartarato de 
colina, cloreto de magnésio, taurina, sulfato ferroso, cloreto de colina, sulfata de zinco, mio-inositol, citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissádico de inosina 5-monofosfato, nicotinamida, sal dissádico 
de guanosina 5-monofosfato, acetato de dl-alfa tocoferila, gluconato cúprico, d-pantotenato de cálcio, pa mitato de retinila, di-alfa 
tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfata de manganês, ácido n-ptera 1-1- glutâmico, iodato de 
potássio, acetato de retinila, iodeto de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, d-bictina, cianocobalamina e 
emulsificante lecitina de soja. contém lactose, não contém glúten. alérgicas: contém leite e derivadas de leite, de saia e de peixe. 
lata 800g. 

8 Fórmula Infantil dei a 3 anos 60,00 Lata 

leite parcialmente desnatado, maltodextrina, soro de leite desproteinizado desmineralizado, soro do leite, alacto-oligossacarídeos, 
óleo de milho, álea de canola com baixo tear erúcico, oleína de palma, cálcio (carbonato de cálcio), fósforo (fosfato de potássio 
dibásica), fruto-oligossacarídeos, vitamina c (ácido 1-ascárbico), zinco (sulfata de zinco), vitamina e (acetato de dl-alfa-tocoferila), 
niacina (nicotinamida), ácido pantotênica (d-pantotenato de cálcio), vitamina bi (tiamina mononitrato), ')itamina b6 (cloridrato de 
piridoxina), vitamina a (acetato de retinila), vitamina b2 (riboflavina), ácido fálico (ácida n-pteroil-l-glutârtiico), selênio (selenito de 
sódio), vitamina k (fitomenadiona), biotina (d-biotina), vitamina d (colecalciferol), vitamina b12 (cianocitbalamina), ferro (sulfato 
ferroso), emulsificante lecitina de soja, e reguladores de acidez (citrato de potássio, ácido cítrico e hidróxido de potássio). lata 800g 

9 Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses - À base 
80,00 Lata de soja 

maltodextrina, áleas vegetais (álea de palma, álea de canola, álea de caco, álea de girassol alto oleico, á1e9 de girassol), proteína de 
soja*, fosfato de cálcio tribásico, citrato tripotássico, carbonato de cálcio, cloreto de potássio, fosfato de Magnésio dibásica, cloreto 
de colina, ácida 1-ascárbico, carbonato de magnésio, taurina, mio-inosital, sulfata ferroso, sulfato de zinco, 1-carnitina, acetato de dl-
alfa- tocoferila, nicotinamida, d-pantotenato de cálcio, riboflavina, palmitato de retinila, dl-alfa tocofero, cloridrato de cloreto de 
tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfata cúprico, iodeto de potássio, ácido n-pteroil-l-glutâmico, fitomenadíona, d-biotina, 
colecalciferol, selenito de sódio, cianocobalamina e emulsificante lecitina. não contém glúten. alérgicas: contém derivados de soja. 
pode conter peixe. lata 400 g 

Fórmula infantil para nutrição oral e enteral, 
10 desenvolvido especialmente para crianças com alergia 90,00 Lata 

à proteína do leite de vaca ou alergias múltiplas 

xarope de glicose, óleos vegetais (triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco e/ou palma], álea de girassol com alto teor oleico, 
óleo de girassol e óleo de canola), 1-serina, 1-glutamina, glicina, lalanina, 1-leucina, acetato de 1 lisina, l-treoina, 1-tirosina, hidrogênio 
fosfato di potássico, i nu li na, frutool igossaca rídeos, 1-vai ina, fosfato de cálcio tribásico, 1-isoleuci na, cirato tripotássico, citrato 
trissódico, carbonato de cálcio, 1-pralina, 1-cistina, 1-histidina, 1-fenilalanina, bitartarato de colina, hidragêrio fosfato de magnésio, 1-
metionina, 1-arginina, cloreto de sódio, cloreto de cálcio, Itriptofano, cloreto de magnésio, mio-inositol, ácido 1-ascárbico, taurina, 
sulfato ferroso, 1-carnitina, sulfato de zinco, acetato de dl-alfa-tocoferila, nicotinamida, d-pantotenato de cálcio, sulfata de manganês 
(ii), sulfato de cobre, riboflavina, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, acetato de retinila, ácido n-pteroil-l-
glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo (iii), molibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, d- biotina, colecalciferol, 
cianocobalamina, aromatizante, emulsificantes ésteres de mono e diglicerídeos de ácidos graxas com ácido cítrico e lecitina de 
girassol e edulcorante sucralose. nãocontém glúten. contém fenilalanina. 400 g 

Fórmula padrão líquida Soya normoproteica, 
11 normocalárica e normolipídica, oferece 1200Kcal, 449 1.400,00 

de proteína em 1 litro de dieta 
água, maltodextrina, proteína isolada de soja, álea de canola, triglicerídeos de cadeia 

11 
média, cit 

 1. 
rato de potássi  

11 
o, fosfato tricál  

11 
cic  

11 
o, 

citrato de sódio, bitartarato de colina, cloreto de potássio, óxido de magnésio, cloreto de magnésio, vitamina c, sulfata ferroso, 
vitamina e, sulfato de zinco, niacina, vitamina a, sulfato de manganês, antotenato de cálcio, gluconato de dobre, vitamina d, vitamina 
bi, vitamina b6, vitamina b2, ácido fálico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, vitamina k, selenito de sódio, 
biotina, vitamina b12, antiespumantes mono e diglicerídeos de ácidos graxas e polidimetilsiloxano, emlsificante lecitina de soja, 
estabilizante carragena, aromatizante e corante natural urucum 

12 Mistura à base de proteína isolada de soja. 50,00 Lata 

mistura à base de proteína isolada de soja (proteína isolada de soja, óleo de palma, xarope de milho, açúcar, fosfato de cálcio, citrato 
de potássio, fosfato de potássio dibásico, sal, fosfato de magnésio, ácido ascárbico, óxido de zinco, pirofosfato férrico, pantotenato 
de cálcio, riboflavina, vitamina a, niacinamida, vitamina b6, mononitrato de tiamina, iodeto de potássio, ácido fálico, vitamina d, 
vitamina b12, emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos de ácidos graxas, aromatizante e corante natural betacaroteno), açúcar, 
maltodextrina e aroma idêntico ao natural de baunilha. lata com 300 grama 

13 Suplementa de nutrição oral e enteral infantil 
hipercalárico, com 1,5Kcal/mL 

maltodextrina, áleas vegetais (palma, girassol alto oleico, canola), caseinato, sacarose, citrato tripotássico, fosfato de potássio 
dibásico, fosfato de magnésio, cloreto de sódio, carbonato de cálcio, cloreto de calma, ácido 1-ascórbico, 1-ascorbato de sádio, taurina, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, 1-carnitina, nicotinamida, sulfato de manganês, d-pantotenato de cálcio, mononitrato de tiamina, 
sulfato de cobre, riboflavina, cloridrato de piridoxina, fluoreto de sódio, palmitato de retinila, acetato de dl-alfa-tocoferila, dl-alfa-
tocoferol, colecalciferol, ácido n- pteroil-l-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio, d-
biotina, fitomenadiona, cianocobalamina e emulsificante lecitina de soja. não contém glúten. alérgicos: contém derivados de leite 
e de soja. pode conter peixe. lata com 400 grama - sabor baunilha ou sem sabor. 

14 
Suplemento infantil normocalárico, com 1 Kcal/mL, sem 

60,00 adição de açúcar 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - ('E, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mait: gabincteapedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

200,00 Lata 
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maltodextrina, sólidos do leite desnatado, óleos vegetais (óleo de girassol, óleo de canola, óleo de girassol alto oleico, óleo de coco, 
óleo de palma), proteína do soro do leite, lactose, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato 
de cálcio, óleo de peixe, bitartarato de colina, ácido 1-ascórbico, fosfato de potássio dibásico, taurina, mio-Inositol, sulfato ferroso, 1-
ascorbato de sódio, sulfato de zinco, cloridrato de piridoxina, dl-alfa-tocoferol, cloreto de colina, nicotinamida, cloridrato de cloreto 
de tiamina, gluconato cúprico, riboflavina, palmitato de retinila, acetato de dl-alfa-tocoferila, sulfato de manganês, ácido- n-pteroil-
1-glutâmico, selenito de sódio, fitomenadiona, colecalciferol, cloreto de cromo, d-biotina, cianocobalam:ina, molibdato de sódio, 
aromatizante, emulsificante lecitina e antioxidante palmitato de ascorbila. contém lactose. não contém qlúten. alérgicos: contém 
leite e derivados de leite, de peixe e de soja. 400g 

11 v N11 DESCRIÇÃO 

Complemento alimentar para 
atender as necessidades 

500.0 Lata 141,25 70.625,00 nutricionais de pessoas acima 50 
anos. 

leite integral, maltodextrina, proteína concentrada do soro do leite, caseinato de cálcio, frutooligossacarídeos, inulina, minerais 
(citrato de cálcio, carbonato de magnésio, pirofosfato férrico, sulfato de zinco, fosfato de cálcio tribásico, sulfato de manganês, 
sulfato de cobre e selenato de sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato 
de cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina monocitrato, acetato de retinila, riboflavina, ácido N-pteril-L-glutâmico, fitomenadiona, 
D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), reguladores de acidez citrato de potássio, hidróxido de potássio e ácido cítrico e 
emulsificante lecitina de soja. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS, E DERIVADOS DE SOJA. CONTÉM LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ESTE PRODUTO NÃO É LEITE EM PÓ. Lata com 740 g Sabor: chocolate, baunilha e sem sabor. 

2 
Complemento alimentar para 

2500 Lata jovens e adultos  .  

Leite em pó desnatado, açúcar, cacau em pó, frutooligossacarídeos, gordura láctea, inulina, minerais carbonato de magnésio, 
carbonato de cálcio, pirofosfato férrico, sulfato de zinco, sulfato de manganês e sulfato de cobre), vitar-iinas (acetato de retinila, 
colecalciferol, acetato de DL-alfa-tocoferila, filoquinona, L-ascorbato de sódio, tiamina monoritrato, ibofIavina, nicotinamida, 
cloridrato de piridoxina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, D-pantotenato de cálcio, cianocobalamina, Ei-biotina e mio-inositol), 
espessante carragena, emulsificante lecitina de soja e aromatizante. 400 grama 

3 espessante e gelificante de 
130.0 Unidade alimentos 

espessante e gelificante de alimentos total ou parcialmente líquidos, Quantidade da porção: 2,4G (2 OLHER MEDIDA), VALOR 
ENERGETICO 6,4KCAL27KJ, CARBOIDRATO 1,5, PROTEINA OG, GORDURAS TOTAIS OG, GORDURAS SATURADAS OG, GORDURAS 
TRANS OG, FIBRA ALIMENTAR 0,7, SODIO 26MG 

Fórmula hipercalórica, oferecendo 
1500KcaI, 63g de proteína e 8g de 

 fibra (55% de fibra de soja, 20% de 16000 . Li tro 42,25 67600 00  

goma acácia,18% FOSe7%inulina) 

Água, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do leite de vaca, óleo de canola com baixo teor erúcico, Useinato de cálcio obtido 
do leite de vaca, proteína de soja, óleo de soja, triglicerídeos de cadeia média, fibra de soja, goma arábica, frutooligossacarídeos, 
citrato de magnésio, bitartarato de colina, fosfato de cálcio tribásico, inulina, cloreto de potássio, L-ascirbato de sódio, citrato de 
cálcio, sal, sulfato ferroso, acetato de DL-alfa tocoferila, sulfato de zinco, nicotinamida, sulfato de mangans, gluconato de cobre, D-
pantotenato de cálcio, cloridrato de tiamina, cloridrato de piridoxina, riboflavina, palmitato de retini a, ácido fálico, iodeto de 
potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, D-biotina, coIeciciferol, cianocobalamina, 
estabilizante citrato de potássio e carragena, emulsificante lecitina de soja, regulador de acidez citrato trissódico e hidróxido de 
potássio, aromatizante e antiespumante polidimetilsiloxano 

5 Fórmula Infantil o6al2meses 900 Lata 8269 744210 

lactose, proteína do soro do leite*, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de girassol alto oleico, óleo de canola, óleo de girassol), leite 
desnatado*, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato de cálcio, óleo de peixe, citrato 
tripotássico, cloreto de sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato tricálcico, óleo de Mortierella alpina, ácido L-ascórbico, bitartarato de 
colina, cloreto de magnésio, taurina, sulfato ferroso, cloreto de colina, sulfato de zinco, mio-inositol, citidina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, nicotinamida, sal dissódico 
de guanosina 5-monofosfato, acetato de DL-alfa tocoferila, gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio, palmitato de retinila, DL-
alfa tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês, ácido N-pteroil-L- glutâmico, iodato 
de potássio, acetato de retinila, iodeto de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina e 
emulsificante lecitina de soja. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE 
SOJA E DE PEIXE. lata 800 g 

6 Fórmula infantil á base de soja para 
100.0 Lata 99,34 9.934,00 lactentes de 0-6 meses de vida. 

Xarope de gilcose, proteína isolada de soja, óleos de palma, girassol, canola e coco; carbonato de cálcio, cloreto de potássio, fosfato 
de magnésio dibásico, citrato de potássio, fosfato tricálcico, vitamina C, cloreto de colina, L-triptofano, taurina, cloreto de sódio, L-
metionina, inositol, L-carnitina, sulfatos ferroso e de zinco, vitaminas A, D e E; pantotenato de cálcio, níacina, vitaminas B12 e 132; 13-
caroteno, sulfato de manganês, vitaminas Bi e 136; sulfato cúprico, iodeto de potássio, ácido fálico, vitamina K, biotina, regulador de 
acidez hidróxido de potássio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. lata 400g. 

7 Fórmula Infantil de O a 6 meses 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.6304)4)0 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabincte(àpedrabranca.ce.gov.br  Tel.: (85) 9 9663-6465 

UND V. UNT V. TOTAL 

58,50 14.625,00 

134,00 17.420,00 
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actose, proteína do soro do leite*,  óleos vegetais (óleo de palma, óleo de girassol alto oleico, óleo de canola, óleo de girassol), leite 
desnatado*,  fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato de cálcio, óleo de peixe, citrato 
tripotássico, cloreto de sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato tricálcico, óleo de Mortierella alpina, ácido Lascórbico, bitartarato de 
colina, cloreto de magnésio, taurina, sulfato ferroso, cloreto de colina, sulfato de zinco, mio-inositol, ci1idina 5-monofosfato, sal 
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, nidotinamida, sal dissódico 
de guanosina 5-rnonofosfato, acetato de DL-alfa tocoferila, gluconato cúprico, D-pantotenato de cálcio, palmitato de retinila, DL-
alfa tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês, ácido N-ptèroil-L- glutámico, iodato 
de potássio, acetato de retinila, iodeto de potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina e 
emulsificante lecitina de soja. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE 
SOJA E DE PEIXE, lata 800g. 

8 Fórmula Infantil de 1 a 3 anos 60.0 Lata 3,43 5.005,80 

Leite parcialmente desnatado, maltodextrina, soro de leite desproteinizado desmineralizado, soro do leite, galacto-oligossacarídeos, 
óleo de milho, óleo de canola com baixo teor erúcico, oleína de palma, cálcio (carbonato de cálcio), fósforo (fosfato de potássio 
dibásico), fruto-oligossacarídeos, vitamina C (ácido L-ascórbico), zinco (sulfato de zinco), vitamina E (acetato de DL-alfa-tocoferila), 
niacina (nicotinamida), ácido pantotênico (D-pantotenato de cálcio), vitamina 131 (tiamina mononitrato), Mitamina 136 (cloridrato de 
piridoxina), vitamina A (acetato de retinha), vitamina 82 (riboflavina), ácido Fólico (ácido N-pteroil-L-gIutârnico), selênio (selenito de 
sódio), vitamina K (fitomenadiona), biotina (D-biotina), vitamina D (colecalciferol), vitamina B12 (cianocbalamina), ferro (sulfato 
ferroso), emulsificante lecitina de soja, e reguladores de acidez (citrato de potássio, ácido cítrico e hidróxido de potássio), lata 8009 

Fórmula infantil para lactentes de 
6 a 12 meses - À base de soja 

Maltodextrina, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de girassol alto oleico, óle 
11 
de girassol), proteína de 

soja, fosfato de cálcio tribásico, citrato tripotássico, carbonato de cálcio, cloreto de potássio, fosfato de rragnésio dibásico, cloreto 
de colina, ácido L-ascórbico, carbonato de magnésio, taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, acetato de 
DL-alfa- tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, riboflavina, palmitato de retinila, DL-alfa tocolierol,  cloridrato de cloreto 
de tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato cúprico, iodeto de potássio, ácido N-pteroil-L-glutâmico, ftomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol, selenito de sódio, cianocobalamina e emulsificante lecitina. NÃO CONTEM GLUTEN. ALÉRGICOS: CONTEM 
DERIVADOS DE SOJA. PODE CONTER PEIXE, lata 400 g 

Fórmula infantil para nutrição oral 
e enteral, desenvolvido 

10 especialmente para crianças com 90.0 Lata 200,00 18.000,00 
alergia à proteína do leite de vaca 
ou alergias múltiplas 

Xarope de glicose, óleos vegetais (triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco e/ou palma], óleo de girassol com alto teor oleico, 
óleo de girassol e óleo de canola), L-serina, L-glutamina, glicina, Lalanina, L-leucina, acetato de L lisna, L-treonina, L-tirosina, 
hidrogênio fosfato dipotássico, inulina, frutooligossacarídeos, L-valina, fosfato de cálcio tribásico, L-isoleucina, citrato tripotássico, 
citrato trissódico, carbonato de cálcio, L-prolina, L-cistina, L-histidina, L-fenilalanina, bitartarato de coliha, hidrogênio fosfato de 
magnésio, L-metionina, L-arginina, cloreto de sódio, cloreto de cálcio, Ltriptofano, cloreto de magnéio, mio-inositol, ácido L-
ascórbico, taurina, sulfato ferroso, L-carnitina, sulfato de zinco, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida D-pantotenato de cálcio, 
sulfato de manganês (II), sulfato de cobre, riboflavina, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de piricoxina, acetato de retinila, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo (III), molibdato de sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, D-
biotina, colecalciferol, cianocobalamina, aromatizante, emulsificantes ésteres de mono e diglicerídeos d4 ácidos graxos com ácido 
cítrico e lecitina de girassol e edulcorante sucralose. NÃOCONTÉM GLÚTEN. CONTÉM FENILALANINA. 40 g 

Fórmula padrão líquida Soya 
normoproteica normocalórica e 11 . 1400.0 Litro normolipidica, oferece 1200Kcal, 
44g de proteína em 1 litro de dieta 

Água, maltodextrina, proteína isolada de soja, óleo de canola, triglicerídeos de cadeia média, citrato de potássio, fosfato tricálcico, 
citrato de sódio, bitartarato de colina, cloreto de potássio, óxido de magnésio, cloreto de magnésio, vitamina C, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, niacina, vitamina A, sulfato de manganês, antotenato de cálcio, gluconto de cobre, vitamina D, 
vitamina 131, vitamina 136, vitamina 132, ácido fólico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de s6411o, vitamina K, selenito de 
sódio, biotina, vitamina 1312, antiespumantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e poIidimetilsiloxanc, emulsificante lecitina de 
soja, estabilizante carragena, aromatizante e corante natural urucum 

12 Mistura à base de proteína isolada 
500 Lata 8700 4350,00 de soja. 

Mistura à base de proteína isolada de soja (proteína isolada de soja, óleo de palma, xarope de milho, açúcr, fosfato de cálcio, citrato 
de potássio, fosfato de potássio dibásico, sal, fosfato de magnésio, ácido ascórbico, óxido de zinco, pirofsfato férrico, pantotenato 
de cálcio, riboflavina, vitamina A, niacinarnida, vitamina 136, mononitrato de tiamina, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina D, 
vitamina 1312, emulsificantes lecitina e mono e diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizante e corante natural betacaroteno), açúcar, 
maltodextrina e aroma idêntico ao natural de baunilha. lata com 300 grama 

Suplemento de nutrição oral e 
13 enteral infantil hipercalórico, com 200.0 Lata 100,69 1 20.138,00 

1,5Kcal/mL 
Maltodextrina, óleos vegetais (palma, girassol alto oleico, canola), caseinato, sacarose, citra  

1. 
to tripotássico, fosfato de potássio 

dibásico, fosfato de magnésio, cloreto de sódio, carbonato de cálcio, cloreto de colina, ácido L-ascórbico, L-ascorbato de sódio, 
taurina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, nicotinamida, sulfato de manganês, D-pantotenato de cálcio, mononitrato de 
tiamina, sulfato de cobre, riboflavina, cloridrato de piridoxina, fluoreto de sódio, palmitato de retinila, acetato de DL-alfa-tocoferila, 
DL-alfa-tocoferol, colecalciferol, ácido N- pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, selenito de 
sódio, D-biotina, fitomenadiona, cianocobalamina e emulsificante lecitina de soja. NÃO CONTÉM GLÚTEN, ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE E DE SOJA. PODE CONTER PEIXE. Lata com 400 grama - sabor baunilha ou sem sabor. 

Suplemento infantil 
14 normocalórico, comi Kcal/mL,sem 60.0 Lata 79,90 4.794,00 

adição de açúcar 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinetepedrabranca.ee.gov.br  1 TeL: (85) 9 9663-6465 

80.0 Lata 132,15 10.572,00 

69,54 97.356,00 
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Maltodextrina, sólidos do leite desnatado, óleos vegetais (óleo de girassol, óleo de canola, óleo de girassol alto oleico, óleo de coco, 
óleo de palma), proteína do soro do leite, lactose, fibras alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-oligbssacarídeos), carbonato 
de cálcio, óleo de peixe, bitartarato de colina, ácido L-ascórbico, fosfato de potássio dibásico, taurina, mio-ibositol, sulfato ferroso, L-
ascorbato de sódio, sulfato de zinco, cloridrato de piridoxina, DL-alfa-tocoferol, cloreto de colina, nicotinamida, cloridrato de cloreto 
de tiamina, gluconato cúprico, riboflavina, palmitato de retinila, acetato de DL-alfa-tocoferila, sulfato de manganês, ácido-N-pteroil-
L-glutâmico, selenito de sódio, fitomenadiona, colecalciferol, cloreto de cromo, D-biotina, cianocobalamina, molibdato de sódio, 
aromatizante, emulsificante lecitina e antioxidante palmitato de ascorbila. CONTÉM LACTOSE. NÃO CONTM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTEM LEITE E DERIVADOS DE LEITE, DE PEIXE E DE SOJA. 4009 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de berh de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantaoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N°14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 355.027,90 (trezen 
cinco mil e vinte e sete reais e noventa centavos) 

tos e cinquenta e 

  

1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitat vos encontra-se 
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Prelirtinares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

Rua: José Joaqurn de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNP.J: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete apedrabranca.ce.gov.br  'fel: (85) 9 9663-6465 
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S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contadp da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo epecificado pelo 
Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o ccntratado deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecdência para que 
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratnte, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA FORTUNATO SILVA, 
SN, CENTRO, centro, Pedra Branca ICE. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamene pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (5 5°do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem  ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivlente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63,630-00() 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitosobservados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagament, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solictando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na soluço do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando  relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagarbento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

Rua: José .Joaquirn de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca ('E, 63.630-000 
CNN: 07.726.540/0001-04 
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n014.133, de 201, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com infdrmações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminitração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança eqivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para feito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constant4 neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proppsta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prao máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmerte prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa ilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético1profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deyerá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentdo expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônu ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da reg ularidadefiscal, constatada 

por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públics (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fonecedores ou no 

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

Rua: José Joaquim de Souza, lo - ('entro. Pedra Branca - (E, 63.630-00() 
Ç\Í1: 07.726.530/0001-04 

E-mail: gabineteãpedrahranca.ce.go.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Bra nca 
UN I DOS NO TRA8At.HO  E GUAQOS PELO COMPROM I SSO 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso ç contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.13 de 10  de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias cteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacioflal de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo insrido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização dp pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 10  do art. 145 da lei 
Federal n°14.133/21. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-niaí: gabincte(ápedrabranca.ce.go.br  1 'feL: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Bra nca 
UNIDOS NO .ARALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

   

 

PÁGINAS 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Item. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empres

~
s-e-negocios/pt-

br/empreencledor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada T  ElRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fincionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresári: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simple ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2° do art. 40  do Decreto n°10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus  tiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contraia ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu dorricílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 50  da IN 
Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 
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8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso li do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidas pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) - (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -* (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativas contábeis pelo 
balanço de abertura (1° do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 9 da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresen1ação de balanço 
patrimonial do último exercício social 

8.28.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item dverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e 

III - o remanejamento das quantidades. 

9.2.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato queeleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (rt. 25 do Decreto 
n°11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaiquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, cm comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formlizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
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102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Em atendimento ao § 30  do art. 86, da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, será 
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais 
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

11.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia 
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas 
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração 
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 
224/2020,2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica 
que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser 
precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens 
econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços 
sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve 
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícks de longo prazo, 
como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas liditações. 

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão 
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve 
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de 
registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha 
à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção 
de valor para o dinheiro público. 

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e 
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na 
Administração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na 
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 
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Pedra Branca/CE, 07 de Janeiro de 2026. 

Maria Evelane Almeida De Carvalho 
ORDENADOR DE DESPESAS 

PORTARIA DE ORDENADOR N° 03100312025 
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